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COMPILADO JURISPRUDENCIAL – MAIO DE 2025 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 849 

Publicação: 13 de maio de 2025 

 

1. A Lei n. 14.752/2023, que revogou a multa por abandono de processo do art. 265 do CPP, não 

retroage para isentar penalidades impostas sob a legislação anterior. 

Resumo: A questão consiste em saber se a Lei n. 14.752/2023, que revogou a multa por 

abandono de processo, pode retroagir para isentar penalidades impostas sob a legislação 

anterior. 

A multa prevista no art. 265 do CPP, antes de sua revogação, possuía natureza 

eminentemente processual. Essencialmente, tal sanção está diretamente relacionada à 

condução do processo penal, não interferindo nos direitos materiais do réu ou do 

advogado. 

Diante disso, a norma que suprimiu essa penalidade não pode retroagir para afastar as 

multas já impostas sob a vigência da legislação anterior, uma vez que os atos processuais 

são regidos pelo princípio do tempus regit actum, segundo o qual os atos processuais são 

regrados pela lei vigente no momento de sua prática. 

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é claro ao confirmar que as normas 

processuais, tais como a Lei n. 14.752/2023, ainda que revoguem sanções anteriores, não 

têm o condão de retroagir para excluir atos jurídicos perfeitos. 

Nessa linha, "A jurisprudência desta Corte Julgadora tem-se mostrado uníssona acerca natureza 

processual da sanção pecuniária decorrente do abandono de causa, de modo que a novel Lei n. 

14.752/2023, sancionada em 12 de dezembro de 2023 - afastando a sanção pecuniária em comento 

-, nos termos do art. 2º do Código de Processo Penal, tem aplicabilidade imediata, sem prejuízo da 

validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior - princípio do tempus regit actum - não 

retroagindo, ainda que para beneficiar o réu." (AgRg no HC 797.438/MG, Rel. Ministro 

SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, DJe de 26/2/2024). 
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Portanto, a norma processual que previu a multa sempre foi vista como essencial para o 

bom andamento da justiça, sem ferir prerrogativas da advocacia, conforme entendeu o 

STF (ADI 4.398). Assim, mesmo que a Lei n. 14.752/2023 tenha revogado a multa, a sua 

natureza processual impede a retroatividade para desfazer penalidades já aplicadas 

validamente sob o regime anterior. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AgRg no RMS n.º 72.002/GO, 

tendo a Quinta Turma, por maioria, em julgamento realizado em 11.03.2023, dado 

provimento ao agravo para negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. para 

o acórdão Min. JOEL ILAN PACIORNIK. Vencida a Min. Rel. DANIELA TEIXEIRA. 

 

2. Nos casos de inconsistência da narrativa policial, a pouca importância atribuída às gravações e 

o expressivo deficit de confiabilidade dos testemunhos policiais, resultam na ilegalidade da busca 

pessoal e do ingresso no domicílio do réu. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em verificar a legalidade do ingresso a domicílio do réu. 

A despeito de a diligência ter sido registrada por vídeo, tanto a prisão em flagrante, 

quanto a denegação da ordem pelo Tribunal de origem extraíram seu fundamento dos 

testemunhos policiais. 

De acordo com a versão apresentada pelos policiais, a atitude suspeita residiria no fato 

de que paciente e corréus haveriam corrido ao avistarem os agentes estatais. Também, as 

drogas teriam sido encontradas em um apartamento "abandonado". 

É cômodo apenas mencionar que o local onde as drogas e demais provas foram 

encontradas se trataria de um "apartamento abandonado e invadido", ao qual integrantes 

de facção dariam serventia de "local de vendas". Uma narrativa desse tipo afastaria 

qualquer questionamento sobre a legalidade da diligência, porque, não sendo casa de 

nenhum cidadão, deixaria de incidir o direito constitucional à inviolabilidade do 

domicílio. Em verdade, o "apartamento invadido" e "usado para vendas" contava com 

um cômodo que foi identificado pelos próprios policiais como sendo "o quarto" do réu. 
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Trata-se de uma inconsistência narrativa para a qual as instâncias ordinárias deveriam 

ter dedicado um olhar mais crítico. A contradição poderia, efetivamente, ter sido 

dirimida com alguma facilidade se, para além dos relatos policiais, também os conteúdos 

das gravações das câmeras corporais houvessem sido acessados. 

Na espécie, a pouca importância atribuída às gravações e o excesso de credibilidade 

conferido à narrativa dos policiais foram constatados pelo delegado, no "Relatório Final 

das Investigações". Em suas palavras, "não houve a menor preocupação em documentar 

eventual autorização para ingresso nos imóveis, sequer havendo registros a abordagem realizadas 

nos imóveis invadidos". 

Mesmo com acesso à tecnologia e a recursos para registrar as suas diligências, os policiais 

militares que participaram da operação não se empenharam nas gravações. E a razão 

para a falta de zelo, ao que tudo indica, está na cultura da própria Instituição, que diante 

do aproveitamento probatório acrítico que os Tribunais sempre ofereceram à palavra do 

policial, nunca precisou se preocupar em ensinar e exigir que seus agentes se gravem em 

ação, e que assim internalizem o dever de colaborar com a auditabilidade da legalidade 

de sua atuação. 

Diante de tão notável descompromisso institucional, e de expressivo deficit de 

confiabilidade dos testemunhos policiais, na espécie, impõe-se o reconhecimento de que 

o Estado não se desincumbiu do ônus de provar que agiu legalmente ao submeter o 

paciente à busca pessoal e ao ingresso domiciliar que ora estão sob exame. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 896.306/SC, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.03.2025, concedido a ordem, 

nos termos do voto Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

3. Sendo verossímil a narrativa de maus tratos apresentada pelo acusado durante a abordagem 

policial, mormente quando o laudo pericial certifica a ocorrência de lesão corporal no réu, deve-se 
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declarar ilícita a sua confissão informal e, por derivação, todas as provas dela decorrentes, já que é 

do Estado o ônus de provar que atuou dentro dos contornos da legalidade. 

Resumo: No caso, o paciente foi condenado por tráfico de drogas a partir das provas que 

foram encontradas no domicílio da corré, sua então namorada. Na busca pessoal, nada 

de ilícito foi achado com ele. 

Contudo, a confissão do acusado de que suas drogas estariam na mencionada localidade 

foi recebida sem maiores questionamentos pelo magistrado. Ou seja, mesmo que a 

abordagem não haja resultado no encontro de drogas, apetrechos ou outros indícios de 

tráfico, o juiz acatou, sem qualquer questionamento metodológico, a versão segundo a 

qual o paciente contara aos policiais - como se estivesse entre amigos confidenciando seus 

feitos - que teria drogas guardadas em outra localidade. Mais ainda, considerou o 

julgador que o acusado, sem qualquer tipo de pressão ou constrangimento, também teria 

se prontificado a levar os policiais onde as drogas estavam armazenadas, num gesto de 

extremo desprendimento e de colaboração com o Estado. 

O cenário de uma confissão que, nas palavras do juiz, teria sido prestada de forma "calma 

e tranquila", não faz jus ao conteúdo da gravação. Efetivamente, as imagens gravadas e 

juntadas pela própria polícia militar dão conta de uma cena duvidosa, que exibe um 

cidadão em situação de vulnerabilidade, em local escuro (ambiente, aliás, inadequado 

para se obter uma confissão livre e voluntária), sentado no chão e com as mãos 

escondidas debaixo das pernas; nessas condições, responde o que o policial lhe pergunta, 

olhando para a câmera do celular apontada pra ele, de cima para baixo. 

A circunstância de não estar evidenciada, na gravação, uma explícita violência ou ameaça 

não é suficiente para afastar a alegação defensiva de que o paciente sofrera coação física 

e moral para confessar, especialmente ao se levar em consideração o laudo pericial que 

certifica o dedo quebrado do paciente. A seu turno, há constância nas declarações do 

paciente, quando, ao estar na presença de autoridades outras que não as forças policiais, 

afirmou ter sido torturado para confessar a guarda das drogas. 
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Com efeito, no caso sob exame, desde a audiência de custódia, o paciente afirma que foi 

torturado pelos policiais que o abordaram. Isto é, em todas as oportunidades 

institucionais em que entendeu estar acompanhado de uma outra autoridade - e não mais 

sozinho com policiais -, o paciente tentou denunciar o trato que recebeu dos policiais. Em 

vão, porque nem mesmo após a confecção do laudo, o sistema de justiça deu-lhe a devida 

atenção. 

Ocorre que é do Estado o ônus de provar que atuou dentro dos contornos da legalidade, 

o que faz emergir o seguinte questionamento: se houve a preocupação de registrar por 

vídeo a confissão, por que não houve idêntica preocupação em se registrar a abordagem, 

o ingresso domiciliar mediante a conjecturada autorização do morador e, ainda, o 

encontro das drogas na residência? É forçoso admitir que a seletividade de se registrar 

apenas parte da atuação policial suscita dúvidas sobre a credibilidade do relato dos 

agentes estatais. 

Não por outra razão, aliás, o documento que apresenta os Princípios Méndez, 

recomendados pelas Nações Unidas e que consistem em uma reunião de medidas que 

desejavelmente devem ser adotadas com vistas à colheita de declarações 

epistemicamente mais confiáveis, adverte: "Não deve haver 'conversas informais', que 

carregam o risco de se desviarem das entrevistas oficiais ou salvaguardas aplicáveis." E, 

"O risco de tratamento ilícito e desumano é particularmente elevado no momento da 

apreensão ou detenção ou antes da chegada a um local de detenção oficialmente 

reconhecido. Os riscos associados a esse período incluem o uso excessivo da força, o uso 

indevido de restrições, o questionamento coercitivo improvisado e períodos prolongados 

de confinamento em transporte - todos os quais podem equivaler à tortura." 

Do exposto, ante o reconhecimento de que, no presente caso, é verossímil a narrativa de 

maus tratos impostos ao acusado, deve-se declarar ilícita a confissão informal e, por 

derivação, todas as provas posteriormente encontradas na casa da corré. 

Ressalte-se que, segundo a doutrina, a exclusão das provas derivadas das provas 

diretamente ilícitas "não obedece a nenhuma 'generosidade garantista', mas é tão somente mais 
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uma consequência da especial posição que os direitos fundamentais ocupam no ordenamento 

jurídico e a necessidade de garantir veementemente a sua eficácia". 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do HC n.º 915.025/SP, tendo a Sexta 

Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.03.2025, concedido a ordem, 

nos termos do voto Rel. Min. ROGERIO SCHIETTI CRUZ. 

 

• INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 850 

Disponibilização: 20 de maio de 2025. 

 

1. O delito de falsa identidade é crime formal, que se consuma quando o agente fornece, consciente 

e voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade, e, portanto, independe da ocorrência 

de resultado naturalístico. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em definir a natureza jurídica do crime de falsa 

identidade, de forma a estabelecer se a consumação ocorre com a simples atribuição de 

falsa identidade a si ou a outrem, independentemente de resultado naturalístico. 

O tipo penal do art. 307 do Código Penal (CP) pune a conduta daquele que atribui a si 

mesmo ou a terceiro falsa identidade, com o fim específico de obter vantagem, em 

proveito próprio ou alheio, ou de causar dano a outrem. 

O bem jurídico tutelado pela norma em questão é a fé pública. Diversamente de outros 

delitos do mesmo capítulo, como a moeda falsa ou a falsidade documental, que recaem 

sobre objetos, protege-se, nesta hipótese, "a fé na individuação pessoal". Isto é, a confiança 

que se tem, nas relações sociais, quanto à essência, à identidade, ao estado civil ou outra 

qualidade juridicamente relevante da pessoa, conforme a doutrina. 

Exige-se, para a tipificação do tipo, a prática de uma conduta comissiva, ou seja, um fazer, 

já que o preceito primário se utiliza especificamente do verbo positivo atribuir, afastando, 

assim, a possibilidade de realização típica por conduta omissiva. 
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Além disso, faz-se necessário que haja, por parte do agente, vontade consciente de 

atribuir-se ou atribuir a outrem a falsa identidade, bem como esteja presente o elemento 

subjetivo do injusto ou a finalidade específica de obter, para si ou para outrem, vantagem 

de qualquer natureza ou, ainda, de causar dano a alguém. 

Contudo, bem alerta a doutrina sobre o tema, a obtenção da finalidade perseguida pelo 

agente é irrelevante para a configuração típica, em razão da natureza formal do crime. 

Portanto, a consumação delitiva ocorre assim que o agente inculca a si ou a outrem a falsa 

identidade, sendo irrelevantes a causação de prejuízo ou a obtenção de efetiva vantagem 

pelo agente. É indiferente, para a consumação típica, o fato de o destinatário da 

declaração falsa verificar, em sequência, a real identidade do indivíduo, ou mesmo ter o 

próprio agente se identificado corretamente em momento posterior. 

Em outras palavras, a inexistência de prejuízo a terceiros ou às investigações não afasta 

a tipificação do crime e, dessa forma, não conduz à absolvição do acusado. 

Em resumo, conforme orientação consolidada no Superior Tribunal de Justiça (STJ), o 

crime de falsa identidade é formal, ou seja, consuma-se com a simples conduta de 

atribuir-se falsa identidade, apta a ocasionar o resultado jurídico do crime, sendo 

dispensável a ocorrência de resultado naturalístico, consistente na obtenção de vantagem 

para si ou para outrem ou de prejuízo a terceiros. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do REsp n.º 2.083.968/MG (Tema 

1255), tendo a Terceira Seção, por unanimidade, em julgamento realizado em 

14/05/2025, dado provimento ao recurso, nos termos do voto do Rel. Min. JOEL ILAN 

PACIORNIK. 

 

2. 1. A solicitação direta de relatórios de inteligência financeira pelo Ministério Público ao COAF 

sem autorização judicial é inviável. 2. O tema 990 da repercussão geral não autoriza a requisição 

direta de dados financeiros por órgãos de persecução penal sem autorização judicial. 
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Resumo: A questão em discussão consiste em saber se é possível a solicitação direta de 

relatórios de inteligência financeira pelo Ministério Público ao Conselho de Controle de 

Atividades Financeiras (COAF) sem autorização judicial. 

Como se sabe, em 2019, o Supremo Tribunal Federal, por maioria, fixou tese no tema 990 

da repercussão geral e consolidou o seguinte entendimento: "1. É constitucional o 

compartilhamento dos relatórios de inteligência financeira da UIF e da íntegra do procedimento 

fiscalizatório da Receita Federal do Brasil, que define o lançamento do tributo, com os órgãos de 

persecução penal para fins criminais, sem a obrigatoriedade de prévia autorização judicial, devendo 

ser resguardado o sigilo das informações em procedimentos formalmente instaurados e sujeitos a 

posterior controle jurisdicional. 2. O compartilhamento pela UIF e pela RFB, referente ao item 

anterior, deve ser feito unicamente por meio de comunicações formais, com garantia de sigilo, 

certificação do destinatário e estabelecimento de instrumentos efetivos de apuração e correção de 

eventuais desvios" (RE 1.055.941, Tribunal Pleno, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, DJe 

18/3/2021). 

Muito embora a tese tenha trazido clareza acerca da possiblidade de compartilhamento 

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB e do Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras - Coaf com os órgãos de persecução penal sem autorização judicial, a partir 

da fixação desse entendimento, derivaram duas grandes discussões nos Tribunais do 

país: a primeira, se a via contrária seria possível, isto é, se os órgãos de persecução penal 

estariam autorizados a solicitarem relatórios de inteligência financeira diretamente, sem, 

portanto, autorização judicial; e a segunda, se o procedimento formal a que faz referência 

o tema implicaria a necessidade de instauração de inquérito policial ou de procedimento 

investigatório criminal, ou seja, se seria possível a solicitação em procedimento formal 

diverso. 

O contexto jurisprudencial, portanto, de posições dissonantes evidencia a dificuldade do 

equilíbrio entre a eficiência na investigação criminal e a proteção de direitos 

fundamentais das pessoas submetidas à jurisdição penal. 
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Conforme mencionado anteriormente, o objeto do tema da repercussão geral 990, do 

Supremo Tribunal Federal, consiste no exame da constitucionalidade do 

compartilhamento de informações financeiras e fiscais entre órgãos de controle e 

autoridades de persecução penal sem a necessidade de autorização judicial prévia. A 

matéria se insere em um debate jurisprudencial mais amplo sobre a proteção de dados 

pessoais e, por conseguinte, do direito à privacidade, e a eficiência de investigações 

criminais. 

A Constituição Federal assegura o direito fundamental à privacidade e à proteção de 

dados pessoais (art. 5º, incisos X e LXXIX da CF), de modo que medidas que restrinjam 

tais direitos devem, sempre, ser analisadas de forma cuidadosa, especialmente, quando 

se está a tratar do tema de forma geral e abstrata, como é o caso de um tema em 

repercussão geral. 

A Unidade de Inteligência Financeira (UIF) é um órgão dotado de autonomia técnica e 

operacional, vinculado administrativamente ao Banco Central do Brasil, responsável por 

produzir e gerir informações de inteligência financeira que sirvam para prevenir e 

combater crimes como lavagem de lavagem de dinheiro, financiamento de terrorismo, 

financiamento da proliferação de armas de destruição em massa, dentre outros. A 

Unidade, portanto, administra e analisa inúmeros dados financeiros, fornecidos por 

bancos, seguradoras, cartórios etc., que podem ser encaminhados à Receita Federal do 

Brasil e aos órgãos de persecução criminal em caso de indícios de ilicitude tributária ou 

penal. 

O Coaf é a Unidade de Inteligência Financeira (UIF) do Brasil e, assim, a autoridade 

administrativa central do sistema de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao 

financiamento do terrorismo e da proliferação de armas de destruição em massa, 

especialmente no recebimento, análise e disseminação de informações de inteligência 

financeira. 

Como Unidade de Inteligência Financeira, o Coaf recebe informações pelos sujeitos 

obrigados, nas hipóteses previstas pela Lei n. 9.613/1998, cruza os dados e produz os 
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respectivos relatórios de inteligência, sem emitir qualquer juízo de veracidade das 

informações ou investigar potenciais ilicitudes. 

A Lei n. 9.613/1998, determina, em seu art. 11, que as instituições financeiras e demais 

pessoas físicas e jurídicas que trabalhem com recursos financeiros, moeda estrangeira, 

títulos mobiliários etc. (art. 9º) comuniquem ao Coaf qualquer movimentação financeira 

atípica, ou seja, que ultrapasse determinado valor que é fixado pela autoridade 

administrativa. 

Com as informações que recebe, o Coaf analisa o dado com o objetivo de identificar se 

existe nela algum indício de lavagem de dinheiro, de financiamento do terrorismo ou de 

outros crimes. Caso seja identificado algum indício de ilícito é, então, elaborado o 

Relatório de Inteligência Financeira (RIF) que é encaminhado às autoridades competentes 

para a respectiva investigação. 

Do ponto de vista legal, o fundamento para o compartilhamento se concentra na previsão 

do art. 15, Lei n. 9.613/1998, que estabelece que "(o) Coaf comunicará às autoridades 

competentes para a instauração dos procedimentos cabíveis, quando concluir pela existência de 

crimes previstos nesta Lei, de fundados indícios de sua prática, ou de qualquer outro ilícito". 

Da leitura do dispositivo, podem ser extraídas duas conclusões relevantes. O artigo 15 da 

Lei de Lavagem de dinheiro trata, ao menos de forma expressa, apenas, do 

compartilhamento pelo Coaf às autoridades competentes, e não da via oposta. E, ainda, 

fica claro que o Coaf não tem autoridade para realizar quebra de sigilo bancário e fiscal. 

Trabalha com a informação fornecida para produzir seus relatórios e, caso identifique 

irregularidades, como dito anteriormente, encaminha para os órgãos competentes para a 

apuração. 

Conquanto os relatórios de inteligência possuam menor nível de detalhamento sobre as 

movimentações financeiras em comparação, por exemplo, a uma quebra de sigilo 

bancário, não há dúvida de que as informações veiculadas no instrumento são sensíveis, 

tanto que levou o Supremo Tribunal Federal a examinar a constitucionalidade de 

compartilhamento sem autorização judicial. 
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Não é porque o Supremo fixou tese pela constitucionalidade do compartilhamento ou 

mesmo a natureza jurídica de peças de informação dos relatórios de inteligência que as 

informações veiculadas nos relatórios de inteligência não são sensíveis. Pelo contrário, o 

compartilhamento é constitucional apesar da sensibilidade da informação. E a natureza 

de elemento de informação se justifica pela inexistência, como visto, de verificação de 

veracidade da informação pela autoridade administrativa. 

A partir desse contexto normativo e jurisprudencial, portanto, verifica-se que o tema 990 

da repercussão geral cuidou, apenas, da hipótese de compartilhamento da informação do 

Coaf e da Receita Federal para os órgãos de persecução penal. Na via única, e não na via 

dupla. Não tratou, portanto, da hipótese, completamente diferente, de uma solicitação 

feita pela autoridade policial ou pelo Ministério Público. 

Nesse sentido, fixam-se as seguintes teses: 

1. A solicitação direta de relatórios de inteligência financeira pelo Ministério Público ao 

COAF sem autorização judicial é inviável. 

2. O tema 990 da repercussão geral não autoriza a requisição direta de dados financeiros 

por órgãos de persecução penal sem autorização judicial. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Terceira Seção, por maioria, em julgamento realizado em 14/05/2025, decidido 

nos termos do voto do Rel. Min. MESSOD AZULAY NETO. 

 

3.Não é possível a alternância entre impugnações formuladas por diferentes ramos do Ministério 

Público em processos que tramitam no âmbito do Superior Tribunal de Justiça. 

Resumo: Cinge-se a controvérsia em saber se é possível a alternância recursal entre 

diferentes ramos do Ministério Público nos processos que tramitam no Superior Tribunal 

de Justiça. 

No caso analisado, foram opostos embargos de declaração pelo Ministério Público 

Estadual contra acórdão da Quinta Turma do STJ, que negou provimento ao agravo 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   12 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

regimental interposto pelo Ministério Público Federal, mantendo a decisão que trancou 

a ação penal. 

A Corte Especial do STJ, no julgamento do EREsp n. 1.327.573/RJ, relatora para acórdão 

Ministra Nancy Andrighi, reconheceu a legitimidade dos Ministérios Públicos Estaduais 

e do Distrito Federal e Territórios para recorrer no âmbito do STJ, quando estes forem 

parte na ação apresentada na origem. 

Todavia, no caso concreto, a interposição de agravo regimental se deu pelo Ministério 

Público Federal, que seria parte legítima para oposição dos embargos de declaração, já 

que o MP estadual, ora embargante, optou por não agravar da decisão. 

Embora se admita a interposição concomitante, pelos diferentes ramos do Ministério 

Público, dos recursos contra decisões proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça, a 

alternância entre impugnações por eles formuladas não é possível, devendo os embargos 

serem opostos por quem interpôs o agravo regimental, no caso, o Ministério Público 

Federal, o qual, ciente da decisão, quedou-se inerte. 

 

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do EDcl no AgRg no HC n.º 

966.512/RS, tendo a Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 

13/05/2025, não conhecido dos embargos, nos termos do voto do Rel. Min. RIBEIRO 

DANTAS. 

 

INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA STJ N.º 851 

Disponibilização: 27 de maio de 2025. 

 

1. A embriaguez voluntária e o ânimo exaltado do réu são insuficientes para afastar o dolo 

específico necessário para a configuração do crime de injúria racial. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se há possibilidade de absolvição pelo crime de 

injúria racial, com base na ausência de dolo específico devido ao uso de substâncias 

entorpecentes e aos ânimos exaltados quando da prática da conduta. 
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No caso, o Tribunal de origem absolveu o réu da prática do crime de injúria racial, por 

ausência de dolo específico, consignando que os "...adjetivos (palavras ultrajantes) foram por 

ele pronunciados de forma impulsiva, durante inequívoco contexto de revolta, agravado pelo estado 

de perturbação psíquica, em razão do uso abusivo de substância entorpecente". 

Contudo, é de se restabelecer a condenação pelo delito previsto no art. 2º-A da Lei n. 

7.716/1989. Isso porque, no caso, a conjuntura fática analisada pelo Tribunal a quo, 

notadamente a prova oral produzida em contraditório judicial, evidencia a intenção do 

réu de ofender a honra subjetiva da vítima por meio de elementos relacionados à sua cor 

de pele, configurando o dolo específico necessário para o crime de injúria racial. 

Consoante destacado no voto vogal divergente, "não há, no entanto, prova da condição de 

completa embriaguez do apelante, nem das condições fortuitas ou de força maior a conduzirem à 

absolvição. Logo, se o acusado realmente fez uso de álcool antes dos fatos, ao que tudo indica, assim 

o fez voluntariamente, de modo que não há que se falar em absolvição, nos termos do art. 28, II, do 

CP". 

Nessa linha, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça estabelece que a 

embriaguez voluntária não exclui o dolo específico necessário para a configuração do 

crime de injúria racial. 

Note-se que "Nos termos do art. 28, II, do Código Penal, é cediço que a embriaguez voluntária ou 

culposa do agente não exclui a culpabilidade, sendo ele responsável pelos seus atos mesmo que, ao 

tempo da ação ou da omissão, era inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento. Aplica-se a teoria da actio libera in causa, ou seja, 

considera-se imputável quem se coloca em estado de inconsciência ou de incapacidade de 

autocontrole, de forma dolosa ou culposa, e, nessa situação, comete delito." (AgInt no REsp 

1.548.520/MG, Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, DJe 22/6/2016). 

Ademais, o simples fato de o réu não estar com o ânimo calmo quando injuriou a vítima 

não afasta sua responsabilidade, notadamente considerando que a maior parte das 

injúrias ocorre quando os ânimos se encontram exaltados. 
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Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos do AREsp n.º 2.835.056/MG, tendo a 

Quinta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 20.05.2025, dado 

provimento ao agravo, nos termos do voto do Rel. Min. REYNALDO SOARES DA FONSECA. 

 

2. A maioridade subsequente da vítima não altera a natureza da ação penal pública incondicionada 

do crime de estupro de vulnerável perpetrado sob a égide da Lei n. 12.015/2009. 

Resumo: A controvérsia consiste em saber se a maioridade subsequente da vítima tem o 

condão de alterar a natureza da ação penal do crime de estupro de vulnerável perpetrado 

sob a égide da Lei n. 12.015/2009, permitindo a extinção da punibilidade por decadência 

do direito de representação. 

A defesa sustenta a extinção da punibilidade pelo decurso do prazo decadencial, 

argumentando que, diante do disposto na norma vigente à época dos fatos, deve-se 

aplicar o princípio da retroatividade da lei penal mais benéfica, que previa que a ação, 

em casos como o dos autos, era pública condicionada a representação. 

Aduz que, em razão de a vítima ter esperado a maioridade para comunicar o suposto fato 

à polícia, deveria ter feito no prazo de 6 meses, após completar a maioridade, conforme 

estabelecido pela lei, o que não ocorreu. Os fatos ocorreram em 2012, quando a vítima 

tinha 12 anos. O boletim de ocorrência foi registrado em 2020, após a vítima atingir a 

maioridade. 

No caso, o réu foi denunciado pela suposta prática do crime descrito no art. 217-A, § 1º, 

do Código Penal (CP), tendo o delito sido cometido após o advento da Lei n. 12.015/2009, 

que determina ação penal pública incondicionada para crimes contra menores de 18 anos. 

Assim, a tipificação da conduta como crime de estupro de vulnerável, conforme o art. 

217-A do CP, permanece inalterada a despeito do advento da maioridade da vítima, de 

modo que a ação penal é publica incondicionada por expressa previsão legal, vigente, 

inclusive, à época da consumação do crime (art. 225, parágrafo único, do CP - na redação 

da Lei n. 12.015/2009). 

 

http://www.fvfadvogados.com.br/


 

   15 
Rua Pedroso Alvarenga, n.º 1284 – cj. 82 – Itaim Bibi 

                São Paulo/SP – CEP 04531-012 

                                                                     (11) 2362-8121 – www.fvfadvogados.com.br           

Informações sobre o julgamento: Julgado nos autos de processo em segredo de justiça, 

tendo a Sexta Turma, por unanimidade, em julgamento realizado em 14.04.2025, decidido 

nos termos do voto do Rel. Min. SEBASTIÃO REIS JÚNIOR. 

 

 

• JURISPRUDÊNCIA EM TESES STJ – INTERROGATÓRIO 

Disponibilização: 30 de maio de 2025. 

 

1. O interrogatório, como meio de defesa, assegura ao acusado a prerrogativa de responder a todas, 

nenhuma ou algumas perguntas, com base na garantia constitucional de não autoincriminação, 

assegurada pelo princípio do nemo tenetur se detegere. 

Art. 186 do CPP. 

 

2. O interrogatório é um especial instrumento de autodefesa, não apenas meio de prova, e compete 

à defesa definir a melhor estratégia. 

 

3. O fato de o réu mentir em interrogatório judicial e imputar prática criminosa a terceiro não 

autoriza a majoração da pena base. 

Art. 138 do CP. 

 

4. O interrogatório do réu é o último ato da instrução criminal. A inversão da ordem prevista no 

art. 400 do CPP tangencia somente à oitiva das testemunhas e não ao interrogatório. O eventual 

reconhecimento da nulidade se sujeita à preclusão, na forma do art. 571, I e II, do CPP, e à 

demonstração do prejuízo para o réu (Tese julgada pelo rito do art. 1.036 do CPC/2015 - Tema 

n. 1114). 

 

5. É ilegal encerrar o interrogatório sem oportunizar à defesa a realização de perguntas, ainda que 

o acusado se negue a responder aos questionamentos do juiz. 
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6. A condução firme e até incisiva do magistrado durante o interrogatório no Tribunal do Júri não 

configura, necessariamente, violação à imparcialidade ou influência indevida sobre os jurados. 

 

7. No julgamento perante o Conselho de Sentença, é possível o interrogatório por sistema integrado 

de videoconferência quando o acusado é classificado como de altíssima periculosidade, situação em 

que não se configura constrangimento ilegal por cerceamento do direito de presença física. 

 

8. O réu foragido não tem o direito de participar do interrogatório por videoconferência quando a 

audiência de instrução for realizada presencialmente. 

 

9. A realização do interrogatório por meio de carta precatória não viola o princípio da identidade 

física do juiz. 

Art. 399, § 2º, do CPP. 

 

10. É legítima a participação da defesa dos corréus nos interrogatórios de outros réus, em atenção 

ao princípio do contraditório. 
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